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INDICAÇÃO N°£ü3L/2021

O vereador Ramon Aranha -  PSL, através da Indicação Parlamentar, nos 
termos do art. 91 do Regimento Interno, e, após aprovação do plenário e demais 
procedimentos legais, sugere ao Executivo Municipal em sintonia com a 
ANATEL, a implantação de um Canal de Atendimento a Guarda Municipal 
para a População por telefone, através do número 153, neste Município.
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O vandalismo, além de causar danos aos cofres públicos, prejudica a oferta de 
serviços para a população. Com o disque denúncia, todo cidadão que perceber esse 
tipo de ação pode denunciar à Guarda Municipal, pelo telefone 153. Esse serviço 
público vai além da preservação do patrimônio, pois proporciona um melhor 
desempenho das funções típicas do Guarda Municipal, buscando agregar uma 
medida de prevenção da violência e reformulação da segurança pública.

No aguardo do pronto atendimento, reiteramos protestos de estima e a

Sala das sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 1 H de janeiro de 2021.
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